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PnOJIj',r'O DE rU|SOLr.rÇÃO N'7, DU 2018.

PROPONENTE: Emenda 6: Àlócio Lspírola - llmcnda 7: Comissão de Constituição J ustiça e l{cdaçào.

RELATOIt: Fernando Hallberg/PPL,

EMEN'[Â: Emcndn (r: Àditiva llmenda 7: Nloclificativa e Suptessir':r

P^RECEII Irrtl,O túVl L

I - TUNDAMDN'I'AÇÃo rj vo'r'o Do ltEl-,l,'t oR

L, L,nrcncla ó aprcscntada acresccntl o Inciso III, do art. 20 que passa a ter a seguitrte redação

,'!ft. 20 O Prcsidcute da Cân-rara <>r.r scu Substitr-rto sor-trcute terá direirrr r vot<r

(...)

III - na clciçào da l\.Iesa e r.ras deliberaç<)cs sobre as contas do Preletto

E afinan na justiÍicativa: "r\ emenda proposrâ rcm a finalidade de garantir ao Prcsidente da N{esa o diteito lÍqrúdo

e ceflo ctn prrticipar clls vo[açõcs dc dctcrminados rssuntos nestíL Casa. [tn aunlogia com o Cot-rgresso Nacional é

importantc quc o Presidente tenha esse <lilc.ito, pois, nào poclcmos es<luecer <1ue é Vcteackrr com direito a voto".
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I]STADO DO PARANÁ

Compete à Comissào de Justrça e lteclaçào op.inar sobre os zrsPcctos constitucionais, legais,

regimcntais e a boa técnica legislnur.a das proposiçôes.

\\
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Â Emcnda 7 propostn pclos integrautcs da Comissão dc Justiça tnodifica os artigo 85 e 86 c suprimr: a Seçào II c o

artigo 88 do Crrpirulo II do Projeto dc Resoh.rçiio tro 7, dc 20it! que passa a ter a seguintc rcdaçào:

CAPITUI,O II

DO t'ttocESSO Dlt c,\ssr\Çr\o t)o Pt{Elrlit'to, Do vlcll,-Pl{E|lllTo tj Do \rtitttrÀDOt{

,\rt. 85- Âlém dos preceitos impostos pela Lcr Or$nica do N{unicípio, pelo ltegimento Interno clcsta Casa c pelo Cóügo

de Édca e l)ec<.rro Parlamcntar, a Câmara podcrá cassar o rnanda[o do Ptefeito, do Vicc-Prefeito c do Veteador, quando

cles comctcrem infrações políticas-administrativus, nos terrnos do l)ecrcto-I-ei no 201, <le 1967,

Áttigo 8(r. Os Procedimentos e os ritos ptoccssuais de cassaçào do maodato do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Vereador,

tessalvados os previstos no Códigr-r de Édca c Decoro Parlamentar desta Casa, obedccerá aos preceitos impostos pclo

Decrcto l,ei no 201, de 19ó7.

Scçào lI (suprimido)

Artigo 88. (suprimido)

Àtera a alinea "o" c suprirne a alírea "p" do lnciso II do art.lSl

Àtt. 1 8 I ........... ................... ...

II............................................

o) expansio ckr perírneLro urbruo rkr \lurricípio;

p) (sLrprimido).

Àltrrna a jusdficntrva

"A etrcndl proposta tem a fina[cltdc atetrc]cr a Súrrrulu Vinculanrc no 46, do Supremo 1'ribunal Fcdcral que

determinou r iwial.rilidacle cic os dcmris er:tcs dr fedcmçrio, Estados c Ir'Iunicípio criar rcgras e dernais proceclimcntos

quando da cassuçào do nr:lndato do Prefeito, Vice-l)refcito e Vereadores.

Â Súntula busca uniírcar entcndirnentos dl Cortc Suprema onda de NÍinistros dccidiram quc o Decreto Lci n" 201,

de 1967 dcve ser aplicado aos derrris cntes fedcÍais, nào harrndo possibilidacle de se cliâÍ novas regras ou penalidades em
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Oârnuru frlunttÍpst be 0sgtslrel

dispositivos lcgais iuliriores, c<,rmo llegirrrcnto lntcno, l,ei Orginica e ltó lncstlo nas Consútuições Feclcrais.
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Súmula Vinculante 46

Â definiçào dos crimes de responsabilidade c o cstabelccimento das respecúvas norÍnas

de processo c julgamcoto sào da corrrpctência legislativa ptivativa da União.

h ttp;/ /r'wrv. stf.ius.br/

Posto isto, importante fazer esst altcraçào na novâ pÍopostâ regimcntal pata quc mantenhamos o Dccreto Lei no

201,, de 1967 como norma legal a scr atendida nos proccssos por infrações politico-administrativas cometidas por agentes.

Quanto ao artigo 181 as a[neas alteradas tern a luralidaclc de haver uma compatibilidacle c<.rm a proposta de

emenda a lei orgânica que tramita ncsta Casa"

O artigo 137 do ltegiracnto intcrno dcsta Casa prevê a possibilidadc da ptoposiçào dc nnrendas aos Projet<.rs

apresentados, podendo as Emcndas ser Supressivas, Sr,rL:stitutivas, Aditivas, Âglutinativas e l{odificativas em

conformidadc corn o que foi aprcsentado, dcsse rnodo, adccluando-se ao cntendincnto dos Tribunais Strpcriores e

ao Ordcnamento Juridico Pátrio, além <.le cornpatibilizar-sc com a propostâ de Lci Orgâuica que tramita nest:r Casa.

Portanto, após avaliat r matétil con.ro l{ellLor, nos tennos dos arligos 37 inciso IV e attigo -j8 caput, 
^mbos 

da

Rcgir:rento Intcrno, não se vcrificar:r impcclimentos constinrcionais, Iegais c técnicos a üamitâçio do ptojeto, deste

modo, mrnifcsro o mcu voto F^VOIúVEL.

II- VO'T'O D,\ COMISSÃO

A Comissão de Justiça e ilcdação p<.rr meio clc.rs seus Vercadores ac<.rmpanham o voto clo Eurinente Rclator e

opinam pelo Voto Fr\VOIúVEL ao projeto clc Lci.

,lo loÍ /PSDC

P I esldr:rte

d«r Sanrpai o B

Sccretririo

t0,m
rnando Hallbcrg/l'PL

Nlctll,lro

lil{r,,J,
Darrras e
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É o Parecer. Sala das Comissôes Permanentes.

Cascavel, 23 de Àgosto tle 201ti.


